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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 394/2025
de 15 de setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  Comissão do Processo Seletivo

Simplificado  001/2025,  para  o  fim  de  acompanhamento  e
fiscalização  dos  serviços  executados  pela  Empresa
Publiconsult Assessortia e Consultoria Pública LTDA,
que fica assim constituída:

I – Presidente
1 – Raquel Floriano da Rosa – matrícula funcional nº

748
II – Membros
1 – Elizete Corrêa Cleto – matrícula funcional nº 170
2 – Daniela de Fátima Silva – matrícula funcional nº

2946
Art.  2º  -  Fica  a  Comissão  designada  no  artigo  1º

encarregada de fazer publicação de editais, recebimento de
todos os relatórios, ofícios, etc., encaminhado pela Empresa
Publiconsult Assessortia e Consultoria Pública LTDA
e  acompanhamento  de  todas  as  fases  referente  ao
Processo  Seletivo  Simplificado  01/2025  e  demais
providências  para  o  bom  e  cabal  desempenho  desta
função.

Art. 3º - O desempenho de encargo ora investido dos
servidores será cumulativo com as funções que já exercem,
sem remuneração.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  15  de
setembro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CNPJ 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 – www.capeladoalto.sp.gov.br 

 

             PORTARIA Nº 395/2025 
                                                            de 15 de Setembro de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de MÉDICO 
CLÍNICO GERAL para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
JOÃO OTÁVIO RENNÓ GRILO, portador (a) da CIRG nº 45.345.***-9, CPF nº 362.814.***-76 
aprovado (a) na 4ª (Quarta) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2023 para 
o emprego de MÉDICO CLÍNICO GERAL; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 15A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 15 de Setembro 
de 2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2025 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 30 de Setembro de 2025, com início às 17:00 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “2º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2025 (Maio a Agosto de 

2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes poderão 

encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a participação 

da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma de assegurar 

o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal de Contas da 

União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e participação popular 

no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 146/2025
PREGÃO ELETRÔNICO n° 048/2025
OBJETO:  Contratação  de  Equipe  de  referência  em

Saúde Mental, para Serviço de Residência Terapêutica (SRT
II)  e  Centro  de  Atenção  Psicossocial  Otávio  Simões  de
Almeida  (CAPS  I)  do  Município  de  Capela  do  Alto,  pelo
período de 12 (doze) meses.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16/09/2025 –
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  02/10/2025  –
Horas 09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  02/10/2025  –
Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 15 de setembro de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 5acf-bfff-49ec-d44d-7b

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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setembro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HENRIQUE DANIEL LEME (CPF
***949178**) em 16/09/2025 às 16:54:04 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
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Para conferir o original, acesse:
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